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Poder Legislativo  
 
 

 

 

(*) ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 220/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 

R E S O L V E 
 

I - EXONERAR, a pedido, a contar de 01 de agosto de 2016, nos 
termos do Art. 103, Inciso “I”, § 1º, “I” da Lei n. 1.118, de 1º de setembro 
de 1971, a servidora MARCELA MATOS FERNANDES DE OLIVEIRA, 
do Cargo Comissionado de Subprocurador Geral, CCDS-2 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 08 de agosto de 2016. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

* REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 226/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 

R E S O L V E 
 

I - EXONERAR, a contar de 01 de agosto de 2016, nos termos do 
Art. 103, Inciso “I”, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, o servidor 
WILLIAM ZAIM PEREIRA DE LIMA, do Cargo Comissionado de 
Assessor Especial da Presidência, CCAP. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 11 de agosto de 2016. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 

 
 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 227/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO as Leis Municipais 157/2005, 187/2007, 

192/2008, 200/2008, 210/2009, 327, de 19/12/2012 e 335/2013 de 
19/02/2013; 
 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 01 de agosto de 2016, nos termos do 
Art. 9º, Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro 
de 1971, a senhora DANIELE LOPES CASSEMIRO, no Cargo 
Comissionado de Assessor Especial da Presidência, CCAP. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 11 de agosto de 2016. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 

 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 228/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 
 

R E S O L V E 
 

I - EXONERAR, a contar de 01 de agosto de 2016, nos termos do 
Art. 103, Inciso “I”, da Lei n. 1.118, de 1º de setembro de 1971, a 
servidora RAYSA SOARES AFFONSO, do Cargo Comissionado de 
Assessor Legislativo I, CCAL-1. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 11 de agosto de 2016. 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 
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DESPACHO  
 

PROCESSO n.º 00702/2010 
ASSUNTO :  REVOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N.º003/2010-
CPL/CMM. 

  
DECISÃO 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, no uso 

de suas atribuições; 
 

CONSIDERANDO o processo licitatório supracitado, que objetivou 
a contratação de empresa para prestação de serviço de operação, 
manutenção preventiva e corretiva em infraestrutura predial, 
compreendendo as atividades de engenharia, supervisão, operação, 
manutenção corretiva e manutenção preventiva das instalações elétricas 
de baixa e alta tensão, instalações hidráulicas e sanitárias, sistemas de 
iluminação de emergência, sistema de Proteção Contra Descargas 
Atmosféricas (S.P.D.A.), poço artesiano e sistema de combate à incêndio 
e Serviços diversos de apoio e melhorias em infraestrutura predial em 
todas as dependências deste Poder Legislativo, incluindo áreas externas, 
com fornecimento de peças e material de consumo e, com base no art.49 
da lei 8.666/93,c/c as Súmulas 346 e 473 do STF;  

 
R E S O L V E: 

 
I – DECIDO revogar, a Licitação realizada na modalidade Tomada 

de Preços n.º 003/2010-CPL/CMM, por razões de interesse público, haja 
vista o poder de Autotutela da Administração podendo rever seus atos a 
qualquer momento; 

 
II – Cientifique-se, cumpra-se, publique-se. 

 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MANAUS, em 03 de agosto de 2016. 
 

Ver. Maurício Wilker de Azevedo Barreto 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 
 

 
 

DESPACHO 
 

Processo: n. 2016.10000.10718.0.00338 
Interessado: Câmara Municipal de Manaus/PRODAM Processamento de 
Dados Amazonas S/A  
Assunto: Dispensa de Licitação  

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, VIII da Lei n.º 8.666/93, de 

21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 08/06/94; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de contratar empresa para 

implantação e execução do sistema de cadastro e folha de pagamento de 
pessoal para os servidores da Câmara Municipal de Manaus; 

 
RESOLVE: 

 
I – DISPENSAR a Licitação para contratação da empresa 

PRODAM Processamento de Dados Amazonas S/A, para implantação de 
sistemas de informação e serviço de execução de sistemas PRODAM–
RH, para manter o cadastro dos servidores e folha de pagamento de 
pessoal, processar folhas de pagamento e fornecer relatórios para 
efetivação de pagamentos, no valor total estimado de R$ 132. 441,30 
(cento e trinta e dois mil quatrocentos e quarenta e um reais e trinta 
centavos), pelo período de 12 meses. 

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 11 de agosto de 2016. 
 

 
 

Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , da 
Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 
08/06/94, o ato de Dispensa de Licitação. 
 

Manaus, 11 de agosto de 2016. 

 
 
 

 



 

 

 

 


